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Excelentíssimo Senhor
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Cumprimentando-o, em resposta ao Requerimento Nº 483/2025 -  Pedido de Informação de autoria da Vereadora
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Atenciosamente,

 

_
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Resposta Requerimento nº 483/2025

Em atendimento ao requerimento, em referência, enviamos informações sobre a
situação dos Concursos Públicos que vêm sendo realizados no Município de Caruaru,
considerando a necessidade de preenchimento de vagas no quadro de servidores
efetivos.
A atual gestão vem trabalhando no esforço de atender a demanda antiga de
provimento de cargos por meio de concurso público. Os Concursos fazem parte de um
projeto único destinado ao provimento de mais de 1.500 cargos, amplamente
divulgados, havendo a necessidade, diante do quantitativo e das diversas Secretarias
e/ou Órgãos, do faseamento, de cronograma administrativo e de estudo de impacto
financeiro e de índice de pessoal, conforme legislação e direcionamento do TCE.
Além disso, diante do direcionamento estabelecido e da banca organizadora
contratada, o concurso está sendo realizado em fases, com o objetivo de garantir
maior organização e transparência no processo seletivo. Essa abordagem visa também
minimizar o risco de liminares judiciais, proporcionando maior segurança jurídica a
todas as partes envolvidas.
A Secretaria de Saúde realizou um levantamento detalhado das necessidades atuais.
Com base nesse estudo, a Secretaria de Administração, em conjunto com as
Secretarias de Planejamento e Fazenda, analisará o impacto financeiro e o índice de
pessoal para definir novos quantitativos de vagas. Esses dados serão utilizados na
criação das Leis e no lançamento dos próximos Concursos.
Antes de realizar a análise de impacto financeiro-orçamentário, é essencial que seja
feita uma avaliação jurídica sobre a atualização das legislações, considerando os
critérios para atualização monetária, o quantitativo necessário e as revisões nas
atribuições dos cargos.
Após essa análise, as informações sobre o quantitativo, remunerações e demais dados
relevantes serão encaminhadas à SEFAZ/SEPLAG. Essas secretarias realizarão a
análise orçamentária e financeira, que inclui a verificação da disponibilidade de caixa,
o impacto no orçamento e os efeitos sobre o índice de pessoal.
Com base nesses estudos, a Secretaria de Administração, em conjunto com as
Secretarias de Planejamento e Fazenda, definirá os novos quantitativos de vagas, os
quais subsidiarão a criação das Leis e o lançamento dos próximos Concursos.
Em 2024, realizamos um Concurso para a área da saúde, disponibilizando 50 vagas
para diversos cargos, desde engenheiro clínico até médicos de saúde da família e
especialistas de diferentes áreas.
As nomeações dos profissionais começaram em janeiro de 2025, pois a homologação
do certame ocorreu durante o período eleitoral, impossibilitando as contratações
naquele momento, conforme a legislação vigente. Assim, aguardamos o fim da
transição de governo para dar continuidade ao processo.
Até o momento, 32 candidatos foram nomeados, e a previsão é de que, até junho de
2025, todas as 50 vagas ofertadas sejam preenchidas.
No que se refere ao cronograma de concursos para a área da Saúde, está sendo
realizada análise para o diagnóstico atual da área e adequação do quantitativo de
vagas, além do respectivo impacto financeiro da criação dos cargos, como já
mencionado. Este levantamento é fundamental para viabilizar a abertura dos certames.
A previsão para a realização dos concursos na área da saúde é para o 2º semestre de
2025.
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Destaque-se, ainda, que a rede municipal de saúde de Caruaru, que atende a
população residente no município e é referência para os habitantes de mais 31
municípios da IV Região de Saúde de Pernambuco, enfrenta uma demanda crescente
e urgente. Diante desse cenário, a continuidade dos contratos de seleção simplificada
para o provimento de servidores nas áreas da saúde e apoio é fundamental para
garantir a continuidade dos serviços essenciais à população. É importante destacar que,
embora a continuidade dos contratos de seleção simplificada seja necessária, a gestão
municipal já está comprometida com a realização de concursos públicos. Dessa forma,
os contratos das seleções simplificadas é uma medida indispensável para assegurar
que a qualidade dos serviços de saúde não seja comprometida, atendendo a demanda
crescente e emergencial do setor até que as providências para novos concursos
públicos sejam devidamente implementadas.
Até o presente momento, não temos previsão para lançamento de processos seletivos
simplificados para a Secretaria da Saúde.
Diante do exposto, restou demonstrado o compromisso da Prefeitura Municipal de
Caruaru em promover a realização de Concurso Público para provimento de vagas,
como forma de se adequar à legislação pertinente, e às orientações do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco e do Ministério Público.
Permanecemos à disposição para eventuais outros esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Michely Martins
Secretária de Administração
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